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PORTARIA Nº 105/2018· 

O PREFEITO MUNICIPAL de Canindé do São Francisco, Estado de 
J,i :o • 

Sergipe, EDNALDO VIEIRA BARROS, no uso d~s atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal em sintonia com a Lei G_slmplementar nº 01/2002 de 30 de 
." 

dezembro de 2002; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Remôver o (a) servidor (a) ADRIANO CORREIA ALVES, 

portador (a) da cédula de identigade nº 1.551.225, expedida pela SSP/SE, e do 

CIC/CPF sob o nº 000.722.215-77, ·ocupante do cargo de VIGILANTE, Símbolo N-I, 

matricula nº 5769, do GABINETE DO PREFEITO, para a SECRETARIA MUNICIPAL 

DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data d~ sua publicação, 

retroagindo a 05 de janeiro de 2018, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Canindé de São Francisco, e~tado de 

Sergipe, 31 de Janeiro de 2018. 
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